
 

 

 

 

 

 

 

 

GAB. ACMS nº 11/2026  

 

Ao: Excelentíssimo Senhor 

Ronald Passos Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para verificar as 

possibilidades de manutenção, reparos e instalação de brinquedos nas pracinhas do bairro 

Planalto. 

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que 

o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser 

“despachadas diretamente pelo Presidente”; 

É o presente para encaminhar essa indicação que solicita à Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer que verifique as possibilidades de manutenção, reparos adequados e instalação de 

brinquedos nas pracinhas localizadas no bairro Planalto, em especial a pracinha do Planalto e a 

pracinha da rotatória. 

Conforme os moradores, a pracinha do Planalto não dispõe de brinquedos para crianças, 

impossibilitando seu uso adequado. Além disso, a pracinha da rotatória encontra-se necessitando 

de manutenção e reparos, apresentando condições inadequadas para lazer e convivência da 

comunidade. 

As pracinhas são espaços fundamentais para o lazer, a socialização das famílias, o 

desenvolvimento das crianças e a promoção da saúde e do bem-estar da população em geral, 

sendo essencial que estejam em condições adequadas de uso. 
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Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da 

prefeitura municipal. 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração, 
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